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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ - ADH/PI

PORTARIA  Nº 037/2018

A Diretora Geral da AGÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI, no
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com os termos
do art. 7º, inciso V do Decreto nº 12.666, de 27 de junho de 2007,
que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12 de abril de 2007;

Considerando o constante do Memorando Nº 022/2018-
COB, datado de 05 de novembro de 2018;

RESOLVE:

                     1º) Designar o empregado SEBASTIÃO ABREU DE
SOUSA – matrícula nº 146134-6, para proceder ao recebimento
provisório das obras executadas em municípios, da forma abaixo
descrita:

Unidades Habitacionais: Curralinhos, José de Freitas
e União;

Pavimentação Poliédrica: Angical do Piauí, Santa
Cruz dos Milagres, e Oeiras (conjunto Wellington de Abreu Gonzaga
e nas localidades Briona e Malhada Grande).
                      2º) Publique-se. Cumpra-se.

Teresina (PI), 08 de novembro de 2018

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

Of.  721

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI

Portaria SUPREC nº  190 /2018    Teresina,  13 de  novembro de 2018.
Regime Especial nº 184/2018

Credenciamento de tributação do ICMS,
concedido à empresa
DISTRIBUIDORA VITÓRIA
COMÉRCIO &
REPRESENTAÇÕES LTDA, CAGEP
nº 19.532.276-2.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso
de suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei
4.257, de 06 de janeiro 1989,

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº  549/
2018, de 08/11/18, emitido em face do Processo nº
0066.000.06712/2018-9, de 26/10/2018,
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                       R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa
DISTRIBUIDORA VITÓRIA COMÉRCIO &
REPRESENTAÇÕES LTDA, situada na Rua Brito Melo,
1660, Lourival Parente, Teresina - Piauí,  inscrito no CNPJ
sob o nº 07.502.787/0003-09 e no CAGEP sob o n°
19.532.276-2, para operar na forma dos arts. 813-A ao 813-
K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem
como suas alterações posteriores.

Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser
suspenso na forma prevista em regulamento, ou cancelado,
de ofício, se considerado prejudicial ou incompatível com os
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua
concessão deixarem de existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais, inicialmente no período de 01 de dezembro
de 2018 a 31 de maio de 2019.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA, em Teresina
(PI), 13 de novembro                           de 2018.

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

 (COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA GSF Nº
115/2010, DE 02/04/2010).

PORTARIA SUPREC Nº 191 /2018
Teresina (PI),  13 de   novembro de  2018.

Prorroga os efeitos fiscais da Portaria SUPREC nº 066, de 18 de abril
de 2018, que, através do Regime Especial nº 53/2018, credencia o
estabelecimento atacadista da empresa RMC LOJAS DE
DEPARTAMENT OS EIRELLI, inscrito no CAGEP sob nº 19.617.028-
1, para operar, na forma prevista nos arts. 813 – A a 813 – K do Decreto
nº 13.500/2008, de 23 de dezembro de 2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº
4.257, de 6 de janeiro de 1989;

CONSIDERANDO o requerimento constante do
processo protocolado sob nº 0103.000.03743/2018-4, de 02/10/2018,
                                                               R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar os efeitos fiscais da Portaria
SUPREC nº 066/2018, de 18 de abril de 2018, que, através do Regime
Especial nº 053/2018, credencia o estabelecimento atacadista da
empresa RMC LOJAS DE DEPARTAMENT OS EIRELI, inscrito no
CAGEP sob nº 19.617.028-1, e no CNPJ/MF sob nº 28.263.734/0002-
63, localizado na Ave. Henry Wall de Carvalho, nº 8076, Areias, em
Teresina – PI, para operar nas condições tributárias previstas nos

arts. 813 - A a 813 – K do Decreto nº 13.500, de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua

assinatura, produzindo efeitos fiscais no período de 01 de novembro
de 2018 a 28 de fevereiro de 2019.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA, em Teresina
(PI), 13 de novembro de 2018.

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

Portaria SUPREC nº 192/2018     Teresina, 19 de novembro de 2018.
Regime Especial nº 187/2018

Credenciamento de tributação do ICMS, concedido à empresa
COMERCIAL  IBIAPINA  LTDA, CAGEP nº 19.443.446-0.

              O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

              CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06
de janeiro 1989,

              CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº  553/2018, de 12/
11/2018, emitido em face do Processo nº 0104.000.02624/2018-4, de 31/
10/2018,

R E S O L V E:
              Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa COMERCIAL
IBIAPINA  LTDA, situado na Av. Deputado Paulo Ferraz, 1817, galpão
03, Bairro Beira Rio, Teresina - Piauí,  inscrito no CNPJ sob o nº
07.667.439/0002-00 e no CAGEP sob o n° 19.443.446-0, para operar na
forma dos arts. 813-A ao 813-K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro
de 2008, bem como suas alterações posteriores.

              Art. 2º O credenciamento, ora autorizado, poderá ser
suspenso, na forma prevista em regulamento ou cancelado, de ofício,
se considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.
              Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.
              Art. 4º Ao contribuinte credenciado, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.
              Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de dezembro de 2018 a 31 de dezembro
de 2020.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA, em Teresina
(PI), 19 de novembro                            de 2018.

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

              (COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA
GSF Nº 115/2010, DE 02/04/2010).
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Portaria SUPREC nº 194/2018                                              Teresina, 22 de novembro de 2018.  
 

Prorroga a vigência do Regime Especial nº 071/2017, exarado no Termo 
de Acordo nº 001/2017, concedido ao estabelecimento da sociedade em-
presária CARGILL AGRÍCOLA S.A., inscrito no CAGEP sob nº 
19.596.636-8. 

 
                               O  SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA FAZ ENDA DO ES-
TADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,  
 

     CONSIDERANDO o disposto no art. 831 do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 
2008; 

    CONSIDERANDO o disposto no art. 55, inciso II da Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 1.989; 
                           CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 561/2018, de 20/11/2018, emitido em face do Pro-
cesso nº 0104.000.02521/2018-8 de 20/09/2018, 
 

R E S O L V E: 
   Art 1º. Prorrogar at é 31 de outubro de 2019 o Regime Especial nº 071/2017, exarado 

no Termo de Acordo nº 001/2017, ambos de 11 de abril de 2017, concedido ao estabelecimento da 
sociedade empresária CARGILL AGRÍCOLA S A , estabelecida na Rua Principal, nº 1.001, Sala 05, BR 135, 
bairro Vila Maranhão, município de São Luís – MA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.498.706/0421-51 e no CA-
GEP sob o nº 19.596.636-8 para adquirir mercadorias no Estado do Piauí com o fim específico de exportação 
para o exterior, amparadas pela não-incidência do ICMS, conforme previsto no art. 3º, II, do Decreto nº 13.500, 
de 2008, operando na forma dos arts. 831 ao 843 do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como 
suas alterações posteriores.   

Art.2º. A empresa deverá entregar eletronicamente at é o últ imo dia do mês seguinte ao período 
de apuração no qual ocorreram as operações de exportação, relat ório acompanhado de cópias das Notas Fiscais 
de Exportação, das respectivas Notas Fiscais emitidas pelos produtores, dos Memorandos de Exportação e dos 
Registros de Exportação, todas escaneadas e geradas em arquivo PDF, na forma do modelo abaixo: 

PLANILHA DE NOTAS FISCAIS- COMPARATIVO DE QUANTIDADES SAÍDAS COM O FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO 

DADOS DA NOTA DO PRODUTOR DADOS DA NOTA DO EXPORTADOR DADOS DA DOCUMENTAÇÃO DE 

EXPORTAÇÃO 

PRODUTOR Nº DA 

NF 

DATA QTDE 

(KG) 

EXPORTADOR Nº DA 

NF 

DATA QTDE 

(KG) 

Nº DA NF EX-

PORTAÇÃO 

Nº RE Nº DE 

           

TOTAIS XXX XXX  XXXXXXXX XXXX XXXX  XXXXXXXX XXXX X XX 

 
Parágrafo único.  O relat ório será encaminhado à SEFAZ, ainda que não tenha havido operação 

de exportação no período de apuração, devendo, nesse caso, indicar, no corpo do documento, a expressão “SEM 
MOVIMENTO”. 
Portaria SUPREC nº         /2018                                  

Art. 3º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria, aplicar-se-ão, 
no que couber, as demais normas tribut árias vigentes, em especial as que dispõem sobre a emissão do documento 
Memorando – Exportação. 

                          Art. 4º O regime especial concedido restringe seu objeto unicamente às operações de exportação 
realizadas diretamente pela BENEFICIÁRIA, a quem fica atribuída a responsabilidade de comprovar junto à 
SEFAZ-PI a efetiva saída das mercadorias para o exterior, não impedindo o Fisco da aplicação do disposto no 
art. 838 do Decreto nº 13.500, de 2008. 

Parágrafo único.  A BENEFICIÁRIA assume a responsabilidade solidária contida na alínea “c” 
do inc. IX do art. 169 do referido decreto. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos fiscais 
de 1º de novembro de 2018 à 31 de outubro de 2019. 

 
Cientifique-se.  

Cumpra-se.  
 
                        SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC , em Teresina (PI), 22 de novem-
bro de 2.018.  
                                          ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS 
                                                     Superintendente da Receita 
��������������	
����
����������������������������������
��������������������������� 

PORTARIA  SUPREC Nº 193/2018Teresina (PI), 21 de novembro de 2018

REGIME ESPECIAL Nº 188/2018

Concede credenciamento em Regime Especial de tributação do ICMS
à empresa MAIS SAÚDE EIRELI , CAGEP 19.468.437-7, na forma
prevista nos arts. 781 a 791 do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de
2008.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6
de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o teor do Parecer UNATRI nº 554/2018, de
13/11/2018, emitido em face da solicitação do processo nº
0104.000.01888/2018-8, de 03/07/2018
                                                               R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa MAIS SAÚDE
EIRELI,  inscrita no CAGEP sob o nº 19.468.437-7 e no CNPJ/MF sob
o nº 10.436.813/0001-82, estabelecida na Av. Nações Unidas, 1.605,
Sala 05, bairro Vermelha, Teresina – Piauí, no regime especial de
tributação referente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação
de mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, na forma
estabelecida nos arts. 781 a 791 do Dec. nº 13.500, de 23 de dezembro
de 2.008, respeitadas, inclusive, as suas atualizações posteriores a
este ato concessivo.

Art. 2º O Regime Especial disciplinado neste instrumento, não
gera direito adquirido, podendo a SEFAZ revogá-lo no momento que
julgar oportuno, notificando-se a beneficiária dessa decisão e da data
da sua aplicação.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de apuração, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal
– FUNEF, na forma estabelecida na Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de dezembro de 2018 a 28 de fevereiro
de 2019.

                                        CIENTIFIQUE-SE.
                                             CUMPRA-SE.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA- SUPREC, em Teresina (PI),
21 de  novembro de 2018

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 44 da Port. Nº 115/10)
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI

TERMO DE ACORDO Nº 20/2018

Processo nº 0104.000.02468/2018-1, 31/08/2018

Parecer UNATRI nº 534/2018, de 31/10/2018

Acordo que celebram entre si a empresa            TRL

TRANSPORTE RIO LESTE LTDA ME, CAGEP

nº 19.605.078-2 e a SECRETARIA DA FAZENDA

DO ESTADO DO PIAUÍ , através de seus

titulares, objetivando a operacionalização da

cobrança do ICMS incidente sobre as

mercadorias transportadas pela primeira, cujo

pagamento seja exigido antecipadamente, nos

termos da legislação vigente.

Pelo presente instrumento, de um lado, a SECRETARIA

DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , doravante denominada

SEFAZ/PI , por meio do SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO

DO PIAUÍ , neste ato representado pelo diretor da UNIDADE DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI , SÉRGIO CARLOS

RIO LIMA , conforme Portaria GASEC nº 291/03, e, de outro, a empresa

TRL TRANSPORTE RIO LESTE L TDA ME,  com sede na Rua

Jornalista Olímpio Guilherme Lustosa, 4160, Catarina, Teresina – Piauí,

inscrita no CNPJ, sob o n.º  10.655.525/0002-08 e no CAGEP, sob o n.º

19.605.078-2, doravante denominada TRANSPORTADORA,

representada por LUIZ CARLOS FERREIRA DA CONCEIÇÃO , CPF

nº 139.145.418-90, RG nº 22.189.371/SSP-SP , resolvem firmar o presente

compromisso jurídico-tributário, mediante as cláusulas abaixo:

CLÀUSULA  PRIMEIRA  – O presente Acordo tem por

objetivo a fixação de critérios e de responsabilidades para efeito de

operacionalização da cobrança do ICMS, nas hipóteses de antecipação

do referido tributo, relativamente a mercadorias conduzidas pela

TRANSPORTADORA, em operações interestaduais de entrada neste

Estado.

CLÁUSULA  SEGUNDA – A SEFAZ/PI permitirá que as

mercadorias destinadas ao Estado do Piauí, com imposto sujeito à

antecipação, tenham o pagamento do ICMS diferido para o município

do domicílio do contribuinte destinatário.

CLÁUSULA  TERCEIRA  – As mercadorias envolvidas com

operações objeto deste Acordo ficarão depositadas sob a

responsabilidade da TRANSPORTADORA e somente serão liberadas

para entrega ao destinatário após o desembaraço na Coordenação de

PORTARIA  GSF Nº 248/2018

 Teresina (PI), 19 de novembro de 2018.

Dispõe sobre a prorrogação do prazo

para apresentação à Repartição

Fazendária, da Declaração de

Informações Econômico-Fiscais – DIEF,

referente às operações e prestações

ocorridas no mês de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 735 do Decreto nº

13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO a ocorrência de falhas no sistema de

informática da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, no período

estabelecido para a entrega da DIEF de outubro de 2018;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer prazo que

permita aos contribuintes do ICMS atingidos pelo problema

mencionado, cumprirem suas obrigações tributárias acessórias, em

tempo hábil, sem aplicação de penalidades;

R E S O L V E:

Art. 1º  Fica, excepcionalmente, prorrogado para 21 de
novembro de 2018, o prazo original para entrega (transmissão) à

Repartição Fazendária, da Declaração de Informações Econômico-

Fiscais – DIEF, referente às operações e prestações ocorridas no

mês de outubro do ano corrente, com vencimento em 16 de novembro

de 2018.

§ 1º A apresentação do arquivo até a data prevista no caput
será efetuada sem a aplicação de penalidade;

§ 2º  Fica mantido o prazo regular para recolhimento da

obrigação principal.

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA, em Teresina,
(PI), 19 de novembro de 2018.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda



15

Diário Oficial

Teresina(PI) Segunda-feira, 26 de novembro de 2018 • Nº 219

Transportadoras Conveniadas, da Gerência de Controle de

Mercadorias em Trânsito – GTRAN, no Posto Fiscal da Tabuleta.

CLÁUSULA  QUARTA – A TRANSPORTADORA se

compromete a entregar na primeira unidade fazendária do Estado do

Piauí, por onde transitar, as Notas Fiscais que acobertarem as

mercadorias transportadas, acompanhadas do Manifesto ou

Romaneio de Carga, devidamente alocados em MALOTES, para que

sejam conferidos e lacrados com lacre fiscal, por servidor competente,

ao tempo em que será lavrado o Comprovante de Acompanhamento

de Notas Fiscais – CANF (anexo I) para acompanhamento do Malote

à Coordenação de Transportadoras Conveniadas.

CLÁUSULA  QUINTA – A TRANSPORTADORA deverá

entregar o MALOTE contendo toda documentação fiscal juntamente

com o CANF, na Coordenação de Transportadora Conveniada –

SEFAZ-PI, no Posto Fiscal da Tabuleta, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, após a entrada neste Estado, ressalvados os casos de força

maior que deverão ser comunicados imediatamente à GTRAN para

fixação de novo prazo, sendo verificada a segurança do lacre para

posterior abertura pelo servidor, após o que será:

I – autorizada a liberação das mercadorias destinadas a

contribuintes beneficiários de regimes especiais concessivos de

diferimento do pagamento do ICMS ou aos não sujeitos à sistemática

de cobrança antecipada do imposto;

II – emitido DAR com prazo especial aos demais

contribuintes, para que seja providenciado o recolhimento do imposto

até o dia 15 do mês subsequente ao do registro da Nota Fiscal no

Sistema Integrado de Administração Tributária – SIAT.

CLÁUSULA  SEXTA– Aos contribuintes que se enquadrem

em qualquer das hipóteses de irregularidade previstas no art. 247 do

do Decreto Nº 13.500/08, será lavrado o Termo de Verificação de

Irregularidade – TVI (anexo II), ficando a transportadora com a guarda

da(s) mercadoria(s) e da(s) nota(s) fiscal(is), até a liquidação do

referido termo pelo contribuinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Aplica-se a lavratura do TVI,

também, nas seguintes hipóteses:

a) Tratando-se de mercadoria submetida à exigência

de substituição tributária por retenção na fonte pelo

fornecedor por Convênios ou Protocolos dos quais o Estado

do Piauí faça parte, quando não efetuada a retenção na

fonte, ou efetuada a menor que o ICMS devido;

b) ICMS – Complementação de Carga Tributária, nas

hipóteses previstas na Portaria GSF Nº 210/09;

c) Mercadorias destinadas a contribuintes não inscritos,

cujo volume caracterize intuito comercial.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O imposto relativo às

mercadorias acobertadas pelas Notas Fiscais objeto de TVI, que

tenham sido entregues ao destinatário sem prévia autorização da

SEFAZ, será exigido da TRANSPORTADORA, com a aplicação dos

acréscimos legais cabíveis e a imediata rescisão deste Acordo.

CLÁUSULA  SÉTIMA  – As obrigações assumidas pela

TRANSPORTADORA, nos termos deste Acordo, se estendem às

suas filiais, agências, agregadas e filiais (LUIZ CARLOS FERREIRA

DA CONCEIÇÃO TRANSPORTES, CNPJ nº 07.869.005/0001-02).

CLÁUSULA  OIT AVA – A TRANSPORTADORA

compromete-se a discriminar, em seus Manifestos ou Romaneio de

carga, o nome do remetente, o do destinatário das mercadorias

transportadas, o número e o valor das respectivas Notas Fiscais.

CLÁUSULA  NONA – Este Acordo vigorará por prazo

indeterminado, a partir da data de sua assinatura, podendo ser

suspenso pela SEFAZ-PI, ou rescindido por interesse unilateral de

qualquer das partes.

CLÁUSULA  DÉCIMA  – A constatação, por parte da SEFAZ/

PI, de que a TRANSPORTADORA agiu com fraude conluio ou

simulação ou descumpriu qualquer norma estabelecida no presente

Termo de Acordo ou na legislação tributária estadual, implicará na

rescisão do mesmo e na aplicação das penalidades legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Fica eleito o foro de

Teresina, para apreciação de qualquer demanda judicial relativa ao

presente Acordo.

             E por estarem ambas as partes em perfeita concordância,

firmam este instrumento em 3 (três) vias, para que produzam os efeitos

legais.

             Teresina, 31 de outubro de 2018.

MARIA DAS GRÇAS MORAES MOREIRA RAMOS

Diretor/UNATRI

        LUIZ CARLOS FERREIRA DA CONCEIÇÃO

CPF: 139.145.418-90
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PORTARIA  Nº 288/2018 – GAB/SEADPREV, DE 23 DE
NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ , com base no art. 35, caput
e inciso XII, da Lei Complementar estadual n. 28, de 09 de junho de
2003, no § 5º do mesmo art. 35, acrescentado pela Lei Complementar
estadual n. 162, de 30 de dezembro de 2010, e nas demais disposições
legais;

CONSIDERANDO que - nos termos do § 6 º do art. 35 da Lei
Complementar estadual n. 28/2003, acrescentado pelo art. 4 º da Lei
estadual nº 6.310/2013, de 07 de janeiro de 2013 – todas as licitações
realizadas pelo Poder Executivo estadual são acompanhadas e
controladas pela Superintendência de Licitações e Contratos desta
Secretaria de Administração e Previdência, sem prejuízo das
competências à Procuradoria-Geral do Estado pelo inciso II do art.
151 da Constituição do Estado;

CONSIDERANDO que - por força do arts. 1º e 4º do Decreto
n. 11.319, de 13 de fevereiro de 2004 regulamenta o Sistema de Registro
de Preços – SRP no âmbito da Administração Pública estadual,
instituindo um Registro Central a cargo da Secretaria de
Administração e Previdência, mas admitindo que os órgãos ou
entidades da administração estadual possam implantar seu próprio
sistema registro setoriais de preços, desde que em harmonia com o
registro com o Sistema Central;

CONSIDERANDO que - nos termos do Parecer PGE/PLC nº
465/2010 de 11/08/2010, tornado parecer normativo por ato
governamental publicado no Diário Oficial do Estado nº 189, de 05/
10/2010, p. 3, não é possível adesão a registro de preços setorial
(conclusão “e” do referido Parecer), mas é possível que a Secretaria
de Administração e Previdência incorpore como seu registro de
preços setorial e passar a gerenciá-lo consoante as normas do sistema
central (conclusão “f” do Parecer);

CONSIDERANDO que - a Secretaria de Estado da Saúde -
SESAPI tem registro setorial de preços, possuindo em vigor a Ata
de Registro de Preços nº VI/2018, relativa ao Pregão Eletrônico nº
09/2018 - CPL/SESAPI, que tem como objeto Registro de Preços
para eventual aquisição de medicamentos destinados a atender às
necessidades da SESAPI no âmbito do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica, Grupo 1B, extrato de publicação
publicado no Diário Oficial do Estado nº 175, no dia 18/09/2018,
págs. 54/56;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço,
compreendendo aquisição de medicamentos destinados a atender
às necessidades da SESAPI no âmbito do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica, Grupo 1B, com o objetivo de atender
aos INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  EM GERAL;

RESOLVE:

Ar t. 1º Incorporar a Ata de Registro de Preços nº VI/2018,
relativa ao Pregão Eletrônico nº 09/2018 - CPL/SESAPI, que tem como
objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos
destinados a atender às necessidades da SESAPI no âmbito do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, Grupo 1B,
com o objetivo de atender necessidades decorrentes de serem
realizados pela Administração Pública em Geral, ou até que se expire
o prazo de validade da Ata incorporada;

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração direta e indireta
do Estado que pretendam obter liberações para o objeto: Registro de
Preços para eventual aquisição de medicamentos destinados a atender
às necessidades da SESAPI no âmbito do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica, Grupo 1B, com base na Ata de Registro
de Preços incorporada pelo art. 1º desta Portaria, devem dirigir seus
requerimentos diretamente à Secretaria de Estado da Administração
e Previdência;

Ar t. 3º As liberações para a utilização da Ata de Registro de
Preços incorporada ao Sistema Central de Registro de Preços por
meio desta Portaria deverão;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

a) Necessidade de realizar pesquisa de preço (mercado), antes
da aquisição, conforme previsto no conforme previsto no Art. 15 § 4º
da Lei nº 8.666/1993;

b) No caso de a contratação ser custeada com recursos
federais, informar sobre a necessidade de justificativa, na forma do
art. 1º, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de
2005;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
 E PREVIDÊNCIA

Of. 824

PORTARIA  GAB/SESAPI Nº 1717, DE 20 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ART.1º - Constituir Comissão de Análise e Acompanhamento
de Procedimentos Licitatórios referentes as demandas e aquisições de:

I – medicamentos comuns e excepcionais;
II – materiais médico-hospitalares;
III – equipamentos médico-hospitalares;
IV – órteses, próteses, materiais e insumos especiais;
V – insumos laboratoriais e hospitalares;
VI – equipamentos odontológicos;
ART. 2º - A Comissão será formada pelos seguintes servidores:
a) Wisllan Cesar Santos Silva – CRF n.º 868 – PI
Matrícula 28280521-9
Presidente da Comissão
b) Amanda Lorena Alencar de Castro
Matrícula 327236-2
Membro
c) Soane Kaline Morais Chaves
Matrícula 318568X
Membro
d) Emanoel Afonso de Araújo Meireles
Matricula 327313-0
Membro
e) Aline Sávia Nascimento Silva Lima
Matrícula 220206-9
Membro
f) Marcelo de Almeida Reis
Matrícula 28841-8
Membro
g) Sinara Cavalcante de Lima Ribeiro
Matrícula 297461-4
Membro
ART. 3º - Compete a presente Comissão acompanhar,

assessorar e realizar análise técnica dos processos administrativos
relacionados às demandas listadas no Art. 1º desta portaria.

ART. 4º - As análises e pareceres técnicos deverão ser
assinados por pelo menos dois integrantes da presente comissão.

ART. 5º - Os membros desta Comissão terão mandato de 02
(dois) anos.

ART. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
TERESINA, 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 3556

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO
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O Diretor Geral do Hospital Dirceu Ar coverde da Policia
Militar do Piauí , no uso de suas atribuições legais e cumprindo
exigência legal prevista no Art. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67
da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Arts. 57, II, § 2º, 58,
inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/
2011 e 15.093/2013;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais
contratuais são:

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados, bem como
informar a autoridade superior o prazo de vigência;

II - informar ao Gestor dos contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das falhas e defeitos observados;

III- Verificar o cumprimento por parte do contratado dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal de Contrato no âmbito deste
Hospital da Policia Militar, a servidora, SGT PM MAR Y HELEN
PRADO DOS SANTOS, Gerente do Setor de Farmácia do Hospital
da Policia Militar , CPF nº 720.463.683-04, para realizar as funções de
fiscal dos CONTRATOS Nº 42/2018 – HPM, aquisição de
medicamento, firmado com a empresa FARMACE – Indústria Química
Farmacêutica Cearense Ltda, CNPJ nº 06.628.333/0001-46; Contrato
nº 44/2018 – HPM, aquisição de material hospitalar, firmado com a
empresa Distribuidora Intensiva Mat. Médico Hospitalar, CNPJ nº
13.496.848/0001-03; e Contrato nº 45/2018 – HPM, aquisição de
medicamentos, firmado com a empresa FARMACE – Indústria
Química Farmacêutica Cearense Ltda, CNPJ nº 06.628.333/0001-46
conforme procedimento de Licitação, Adesão a Ata de Registro de
Preços nº III/CPL/SESAPI -2017, publicada no DOE nº 31, de 03/02/
2017, prorrogada por meio do Ato publicado no DOE nº 29, de 09/02/
2018, Pregão Eletrônico nº 06/2016 – CPL/SESAPI, autorizada através
da Liberação nº 0590/2018 – SEADPREV, e Adesão a Ata de Registro
de Preços nº XV/CPL/SESAPI -2017, publicada no DOE nº 126, de 07/
07/2017, prorrogada por meio do Ato publicado no DOE nº 126, de
06/07/2018, Pregão Eletrônico nº 19/2016 – CPL/SESAPI, autorizada
através da Liberação nº 0589/2018 – DL/SEADPREV.
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O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar do Piauí , no uso de suas 
atribuiç õ es legais e cumprindo exigê ncia legal prevista no Art. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c 
artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013, 
 
CONSIDERANDO que os ó rgã os p ú blicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigê ncia dos contratos celebrados pela entidade, de acordo com suas clá usulas 
e as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
CONSIDERANDO que a execuç ã o do contrato deverá  ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administraç ã o Pú blica, especialmente designado, por forç a dos Arts. 57, II, § 
2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 
15.093/2013; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuiç õ es dos fiscais contratuais sã o: 
 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaç õ es contratuais assumidas e pela qualidade dos 
serviç os prestados, bem como informar a autoridade superior o prazo de vigê ncia; 
 
II - informar ao Gestor dos contratos sobre eventuais ví cios, irregularidades ou baixa 
qualidade dos serviç os prestados pela contratada, propor as soluç õ es e as sanç õ es que 
entender cabí veis para regularizaç ã o das falhas e defeitos observados;  
 
III- Verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos trabalhistas, 
previdenciá rios, fiscais e comerciais, determinando o que for necessá rio à  regularizaç ã o das 
faltas ou defeitos observados.  
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PPuubblliiccaaddaa  nnoo  BB..II ..   __________  ddee  ________//________//________ 

 

PORTARIA Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

 
Nomeação de Policiais M ilitares para Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do Hospital 

Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPM PI, exercício 2018. 

 
O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPMPI, no uso de suas atribuiç ões legais, e em conformidade com o Art. 6º, I, II, III, IV e 

VIII do Decreto Estadual Nº 13.565, de 10/03/09, em conformidade com o Art. 51, § 4º da lei 

8.666/93, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os policiais abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do HPMPI, exercício ano de 2018, como segue: 

� M AJOR PM  RG 10.12101-95 - JOSÉ A. NORBERTO DE M OURA - Presidente; 

� CB PM RG 10.13302-05 - FRANCISCO CLAUDIO  DA SILVA COSTA – Membro 

� ALCFC MAT. 160547-0/RG 10.13385-05 - ERIVAN  RIBEIRO LIM A – Membro. 

Art. 2º - Nomear o CABO PM Mat. 159.739-6 - HUMBERTO  ALVES DE 

SOUSA FILHO, como Suplente da CPL/HPMPI. 

Art. 3º - Revogar as disposiç ões contidas na Portaria 03/DG/HPM/2017, datada 

de 24 de janeiro de 2017; 

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar da data de 

publicação, revogadas as disposiç ões em contrário. 

 
 

             GEORGE AFONSO FÉLIX DE CARVALHO, Coronel QOPM  
Diretor Geral do HPMPI 
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PORTARIA Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

 
Nomeação de Policiais M ilitares para Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do Hospital 

Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPM PI, exercício 2018. 

 
O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPMPI, no uso de suas atribuiç ões legais, e em conformidade com o Art. 6º, I, II, III, IV e 

VIII do Decreto Estadual Nº 13.565, de 10/03/09, em conformidade com o Art. 51, § 4º da lei 

8.666/93, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os policiais abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do HPMPI, exercício ano de 2018, como segue: 

� M AJOR PM  RG 10.12101-95 - JOSÉ A. NORBERTO DE M OURA - Presidente; 

� CB PM RG 10.13302-05 - FRANCISCO CLAUDIO  DA SILVA COSTA – Membro 

� ALCFC MAT. 160547-0/RG 10.13385-05 - ERIVAN  RIBEIRO LIM A – Membro. 

Art. 2º - Nomear o CABO PM Mat. 159.739-6 - HUMBERTO  ALVES DE 

SOUSA FILHO, como Suplente da CPL/HPMPI. 

Art. 3º - Revogar as disposiç ões contidas na Portaria 03/DG/HPM/2017, datada 

de 24 de janeiro de 2017; 

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar da data de 

publicação, revogadas as disposiç ões em contrário. 

 
 

             GEORGE AFONSO FÉLIX DE CARVALHO, Coronel QOPM  
Diretor Geral do HPMPI 
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PPuubblliiccaaddaa  nnoo  BB..II ..   __________  ddee  ________//________//________ 

 

PORTARIA Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

 
Nomeação de Policiais M ilitares para Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do Hospital 

Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPM PI, exercício 2018. 

 
O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPMPI, no uso de suas atribuiç ões legais, e em conformidade com o Art. 6º, I, II, III, IV e 

VIII do Decreto Estadual Nº 13.565, de 10/03/09, em conformidade com o Art. 51, § 4º da lei 

8.666/93, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os policiais abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do HPMPI, exercício ano de 2018, como segue: 

� M AJOR PM  RG 10.12101-95 - JOSÉ A. NORBERTO DE M OURA - Presidente; 

� CB PM RG 10.13302-05 - FRANCISCO CLAUDIO  DA SILVA COSTA – Membro 

� ALCFC MAT. 160547-0/RG 10.13385-05 - ERIVAN  RIBEIRO LIM A – Membro. 

Art. 2º - Nomear o CABO PM Mat. 159.739-6 - HUMBERTO  ALVES DE 

SOUSA FILHO, como Suplente da CPL/HPMPI. 

Art. 3º - Revogar as disposiç ões contidas na Portaria 03/DG/HPM/2017, datada 

de 24 de janeiro de 2017; 

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar da data de 

publicação, revogadas as disposiç ões em contrário. 

 
 

             GEORGE AFONSO FÉLIX DE CARVALHO, Coronel QOPM  
Diretor Geral do HPMPI 

 
 

Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/20

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

George Afonso Félix de Carvalho – Coronel QOPM
Diretor Geral do HPMPI
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O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – HPMPI, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 6º, I, II, III, IV e VIII do 

Decreto Estadual Nº 13.565, de 10/03/09 (Regimento Interno do HPMPI), publicado no 

Diário Oficial N.º 44, em 10 de Março de 2009 e no cumprimento da exigência legal prevista 

no Art. 58, Inciso III c/c Art. 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 

15.093/2013; 

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de 

acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO que a execuçã o do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

por um representante da Administraçã o Pública, especialmente designado, por força do Art. 

67 da Lei 8.666/93 e do Art. 3º do Decreto Estadual 15.093/2013 e Art. 34 do Decreto 

estadual nº 14.483/2011; 

RESOLVE: 

                  Art. 1º Designar para Fiscal de Contrato, que especifica, no âmbito deste Hospital 

da Policia Militar, o servidor, o Capitã o PM RR RGPM 105.705.272-0 – Raimundo Nonato 

de Oliveira, Chefe do Setor de Almoxarifado deste Hospital Dirceu Arcoverde da Policia 

Militar do Piauí – HPMPI, para realizar a funçã o de fiscal dos Contratos nº 46/2018-

HPMPI, cujo objeto é a aquisiçã o de Material de Expediente; nº 47/2018-HPMPI, cujo 

objeto é a aquisiçã o de Material de Limpeza, firmados entre este Hospital e a Empresa M. J. 

LOPES MONTEIRO – ME ( Comercial Monteiro), CNPJ Nº 02.985.402/0001-18; através 

de Ata de Registro de Preços nº 43/2017- MPPI, publicada no Diário Oficial de Justiça, Ano I, 

nº 74, datado de 01/12/2017 e; nº 49/2018-HPMPI, cujo objeto a Aquisiçã o de Flotador 
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O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar
do Piauí – HPMPI, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com o Art. 6º, I, II, III, IV e VIII do Decreto Estadual Nº
13.565, de 10/03/09 (Regimento Interno do HPMPI), publicado no
Diário Oficial N.º 44, em 10 de Março de 2009 e no cumprimento da
exigência legal prevista no Art. 58, Inciso III c/c Art. 67 da Lei 8.666/
93 e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força do Art. 67 da Lei 8.666/
93 e do Art. 3º do Decreto Estadual 15.093/2013 e Art. 34 do Decreto
estadual nº 14.483/2011;

RESOLVE:

Art. 1º Designar para Fiscal de Contrato, que especifica, no
âmbito deste Hospital da Policia Militar, o servidor, o Capitão PM RR
RGPM 105.705.272-0 – Raimundo Nonato de Oliveira, Chefe do Setor
de Almoxarifado  deste Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar
do Piauí – HPMPI, para realizar a função de fiscal dos Contratos nº
46/2018-HPMPI, cujo objeto é a aquisição de Material de Expediente;
nº 47/2018-HPMPI, cujo objeto é a aquisição de Material de Limpeza,
firmados entre este Hospital e a Empresa M. J. LOPES MONTEIRO
– ME (Comercial Monteiro), CNPJ Nº 02.985.402/0001-18; através de
Ata de Registro de Preços nº 43/2017- MPPI, publicada no Diário
Oficial de Justiça, Ano I, nº 74, datado de 01/12/2017 e; nº 49/2018-
HPMPI , cujo objeto a Aquisição de Flotador industrial para limpeza
de piso, através do Pregão Presencial nº 03/2018 – HPMPI, Processo
Administrativo nº. AA.906.1.001756/18 – HPMPI.  Firmado entre este
Hospital e a Empresa Brandão & Brandão LTDA  – CNPJ nº
10.992.212/0001-56;

Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Diretor Geral do HPM em Teresina-PI, 22 de novembro
de 2018.

George Afonso Félix de Carvalho – Cel. PM
Diretor Geral do HPM
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O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – HPMPI, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 6º, I, II, III, IV e VIII do 

Decreto Estadual Nº 13.565, de 10/03/09 (Regimento Interno do HPMPI), publicado no 

Diário Oficial N.º 44, em 10 de Março de 2009 e no cumprimento da exigência legal prevista 

no Art. 58, Inciso III c/c Art. 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 

15.093/2013; 

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de 

acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

por um representante da Administração Pú blica, especialmente designado, por força do Art. 

67 da Lei 8.666/93 e do Art. 3º do Decreto Estadual 15.093/2013 e Art. 34 do Decreto 

estadual nº 14.483/2011; 

RESOLVE: 

  Art. 1º Designar para Fiscal de Contrato, que especifica no âmbito deste Hospital 

Dirceu Arcoverde da Policia Militar do Estado do Piauí – HPMPI, a servidora, 2º Sgt.  PM 

RGPM 1012521-00 – Leila da Silva Santos Brito, inscrita no CPF: 905.860.933-20, Chefe 

do Setor de Lavanderia deste HPMPI, para realizar a função de fiscal do Contrato nº 

48/2018 , firmado entre este HPMPI e a Empresa Ricek Indú stria e Comé rcio LTDA 

CNPJ Nº 04.331.432/0001-36, cujo objeto é  a contratação de empresa para o fornecimento de 

Material para Lavanderia (acidulante, aditivo, alvejante, amaciante e detergente), com a 

cessão de 3 (três) dosadores automáticos em regime de comodato, Oriunda do Pregão 

Presencial n° 03/2018 – HPMPI Processo Administrativo nº. AA.906.1.001756/18 – HPMPI.              
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O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar
do Piauí – HPMPI, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com o Art. 6º, I, II, III, IV e VIII do Decreto Estadual Nº
13.565, de 10/03/09 (Regimento Interno do HPMPI), publicado no
Diário Oficial N.º 44, em 10 de Março de 2009 e no cumprimento da
exigência legal prevista no Art. 58, Inciso III c/c Art. 67 da Lei 8.666/
93 e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força do Art. 67 da Lei 8.666/
93 e do Art. 3º do Decreto Estadual 15.093/2013 e Art. 34 do Decreto
estadual nº 14.483/2011;

RESOLVE:

Art. 1º Designar para Fiscal de Contrato, que especifica no
âmbito deste Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar do Estado
do Piauí – HPMPI, a servidora, 2º Sgt.  PM RGPM 1012521-00 –
Leila da Silva Santos Brito, inscrita no CPF: 905.860.933-20, Chefe do
Setor de Lavanderia deste HPMPI, para realizar a função de fiscal do
Contrato nº 48/2018 , firmado entre este HPMPI e a Empresa Ricek
Indústria e Comércio LTDA CNPJ Nº 04.331.432/0001-36, cujo objeto
é a contratação de empresa para o fornecimento de Material para
Lavanderia (acidulante, aditivo, alvejante, amaciante e detergente),
com a cessão de 3 (três) dosadores automáticos em regime de
comodato, Oriunda do Pregão Presencial n° 03/2018 – HPMPI
Processo Administrativo nº. AA.906.1.001756/18 – HPMPI.

Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Diretor Geral do HPM em Teresina-PI, 22 de novembro
de 2018.

George Afonso Félix de Carvalho – Cel. PM
Diretor Geral do HPM

Of. 206

Portaria nº 17. 43 /2018-GS  Teresina (PI), 09 de novembro de 2018.

O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar Nº
28/2003 e tendo em vista o disposto no artigo 14 do Decreto nº
16.688, de 27 de julho de 2016;

 RESOLVE:

Art. 1º Designar Marco Aurélio Carvalho de Freitas, Técnico
Operacional Nível Superior na especialidade Geologia, da SEINFRA
– Secretaria de Infraestrutura do Estado do Piauí, para acompanhar
as ações externas do Projeto de Irrigação Monte Horebe, no que diz
respeito a sua especialidade junto a Secretaria de Desenvolvimento
Rural, DNOCS, Agespisa e outras instituições envolvidas, até a

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

conclusão das ações acima descrita, incluindo visitas ao município
de São João do Piauí, local do empreendimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

DEUSVAL LACERDA DE MORAES
Secretário de Estado da Infraestrutura-SEINFRA

Of. 782
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENT O ECONOMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET.
CONSELHO DE DESENVOLVIMENT O INDUSTRIAL  – CODIN.
COMISSÃO TÉCNICA  DE ASSESSORAMENTO DO CODIN – COTAC

RESOLUÇÃO CODIN Nº 07/2018

Teresina, (PI), 09 de novembro de 2018.

Dispõe sobre a abertura de processo e a
intimação para apresentação de defesa para
suspensão ou revogação de regime especial e
sobre a aprovação de alteração em regime
especial, e sobre a aprovação de novos regimes
especiais, das empresas relacionadas neste ato.

O CONSELHO DE DESENVOLVIMENT O INDUSTRIAL  DO
ESTADO DO PIAUÍ - CODIN , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 6.146, de 20 de
dezembro de 2011; combinado com o seu regulamento, Decreto 14.774,
de 19 de março de 2012; as Resoluções CODIN 05/2018 e 04/2018;

CONSIDERANDO o teor dos Pareceres emitidos pela
Comissão Técnica de Assessoramento do CODIN;

CONSIDERANDO a deliberação do colegiado do CODIN,
em reunião realizada em 09/11/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam os contribuintes, abaixo indicados, intimados a
apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta
resolução, defesa quanto a SUSPENSÃO DO REGIME ESPECIAL
INDUSTRIAL  POR DÉBITOS DE TAXA COTAC:

I - PROCESSO N.º 1604.000.00024/2018-6- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: IT APISSUMA SA
CNPJ: 11.482.080/0001-85
CAGEP: 19.406.260-0;
II - PROCESSO N.º 1604.000.00027/2018-0- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: R FERREIRA DE SOUSA EIRELI ME
CNPJ: 19.211.616/0001-30
CAGEP: 19.532.088-3;
III-  PROCESSO N.º 1604.000.00028/2018-4- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: V R COSTA EPP
CNPJ: 21.111.336/0001-00
CAGEP: 19.546.778-7;
IV- PROCESSO N.º 1604.000.00030/2018-1- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: M C S SALSA  LTDA
CNPJ: 04.779.082/0001-75
CAGEP: 19.452.259-8;
V- PROCESSO N.º 1604.000.00031/2018-6- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: VENETO INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA
CNPJ: 20.307.920/0001-64
CAGEP: 19.540.447-5;
VI-  PROCESSO N.º 1604.000.00033/2018-5- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: LAZULE JEANS INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA
CNPJ: 01.971.879/0001-81
CAGEP: 19.439.958-3;
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VII-  PROCESSO N.º 1604.000.00033/2018-5- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: LAZULE JEANS INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA
CNPJ: 01.971.879/0001-81
CAGEP: 19.439.958-3;

Art. 2º. Ficam os contribuintes, abaixo indicados, intimados a
apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta
resolução, defesa quanto a REVOGAÇÃO DO REGIME ESPECIAL
INDUSTRIAL  POR DÉBITOS DE TAXA COTAC;

I - PROCESSO N.º 1604.000.00042/2018-4- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: CERAMICA  SAMARINO L TDA
CNPJ: 05.444.220/0001-28
CAGEP: 19.452.248-2;

II -  PROCESSO N.º 1604.000.00043/2018-9- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: M D L TDA
CNPJ: 10.953.835/0001-10
CAGEP: 19.472.380-1;
III- PROCESSO N.º 1604.000.00044/2018-3- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: AMOPIL  ARGILAS MODIFICADAS DO PIAUI
LTDA
CNPJ: 07.082.444/0001-62
CAGEP: 19.456.195-0
IV- PROCESSO N.º 1604.000.00045/2018-8- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: IDB-IND DE DERIV ADOS DE BABACU LTDA

CNPJ: 04.121.970/0001-04
CAGEP: 19.446.500-4;
V - PROCESSO N.º 1604.000.00046/2018-2- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: LOGANE INDUSTRIA  E COMERCIO LTDA

CNPJ: 06.926.209/0001-67
CAGEP: 19.454.879-1;
VI - PROCESSO N.º 1604.000.00048/2018-1- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: THEMIX INDUSTRIA  DE BRITA E
CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 09.234.796/0001-11
CAGEP: 19.504.473-8;
VII - PROCESSO N.º 1604.000.00041/2018-0- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: EVERGLASS VIDROS DE SEGURANCA LTDA

CNPJ: 21.331.724/0001-98
CAGEP: 19.550.127-6;
VIII - PROCESSO N.º 1604.000.00040/2018-5- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: M A L GONÇALVES
CNPJ: 07.250.099/0001-29
CAGEP: 19.456.651-0;
IX - PROCESSO N.º 1604.000.00037/2018-3- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: BRIT APLAN MINERACAO L TDA
CNPJ: 05.454.846/0001-15
CAGEP: 19.450.943-5;
X - PROCESSO N.º 1604.000.00036/2018-9- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: PIAUI INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
EIRELI
CNPJ: 12.620.998/0001-06
CAGEP: 19.479.266-8;
XI - PROCESSO N.º 1604.000.00038/2018-8- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: DELGAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA
CNPJ: 10.906.655/0001-87
CAGEP: 19.470.093-3;
XII - PROCESSO N.º 1604.000.00039/2018-2- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: GECOSA  IND INTEGRADAS GER VASIO
COSTA SA
CNPJ: 06.920.516/0001-30
CAGEP: 19.402.584-5;

Art. 3º. Ficam os contribuintes, abaixo indicados, intimados a
apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta
resolução, defesa quanto a REVOGAÇÃO DO REGIME ESPECIAL
INDUSTRIAL  POR DÉBITOS DE AUTOS DE INFRAÇÃO
TRANSITADO EM JULGADO NA  ESFERA ADMINISTRA TIVA;
I - PROCESSO N.º 1604.000.00050/2018-9- SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: BRINGEL  E CARVALHO INDUSTRIA  DE
REFRIGERANTES LTDA
CNPJ: 08.007.938/0001-45
CAGEP: 19.459.883-7;
II - PROCESSO N.º 1604.000.00055/2018-1- - SEFAZ/COTAC
RAZÃO SOCIAL: PIAUI FRIGORIFICO L TDA
CNPJ: 05.633.835/0001-00
CAGEP: 19.452.459-0;

Art. 4º. Fica aprovada a alteração do Decreto concessivo nº
14.211/2010, da empresa CIALNE INDÚSTRIA  DE ALIMENT OS
LTDA , CAGEP: 19.470.639-7, CNPJ - 11.482.080/0001-85, nos
termos do PARECER TÉCNICO COTAC N.º 41/2018, quanto a
exigência de manutenção de 500 (Quinhentos) empregados diretos
para 250 (Duzentos e cinquenta) ou mais empregados diretos, durante
o tempo restante de fruição do benefício da empresa abaixo indicada,
nos prazos e percentuais prorrogados pela Portaria Intersecretarial
nº25/2016:

Art. 5º. Fica aprovada a alteração do Decreto concessivo nº
17.742/2018, da empresa CEVAP CEREALISTA & INDUSTRIAL
VALE DO PARNAÍBA  LTDA , CAGEP - 19.580.532-1, CNPJ -
69.616.290/0003-60, nos termos do PARECER TÉCNICO COTAC
N.º 42/2018 quanto a INCLUSÃO DE NOVOS PRODUTOS.

Art. 6º. Fica aprovado a alteração do Decreto concessivo nº
11.063/2003 da Empresa COMVAP AÇÚCAR E ALCOOL  LTDA ,
CAGEP: 19.402.470-9, CNPJ - 05.343.207/0001-82, nos termos
do PARECER TÉCNICO COTAC N.º 43/2018, no qual se especifique
que o produto incentivado, Álcool Etílico Hidratado Combustível, e
que se o limite mínimo mensal de receita bruta seja fixado em
243.754,50 UFR-PI.

Art. 7º.  Fica aprovada a concessão, na modalidade
implantação, de Regime Especial de Tributação do ICMS, a empresa
MANOEL  IVO DE CARVALHO EIRELI , CAGEP: 19.620.790-8,
CNPJ - 30.285.990/0001-12, nos termos do PARECER TÉCNICO
COTAC N.º 44/2018.

Art. 8º. Fica aprovada a alteração do Decreto concessivo nº
13.351/2008, da empresa EUROALIMENT OS LTDA , CAGEP -
19.466.002-8, CNPJ - 09.650.157/0001-37, nos termos do
PARECER TÉCNICO COTAC N.º 45/2018 quanto a INCLUSÃO
do produto CAJUÍNA 500 ML.

Art. 9º.  Fica aprovada a concessão, na modalidade
implantação, de Regime Especial de Tributação do ICMS, a empresa
J S A INDÚSTRIA DE ALIMENT OS LTDA, CAGEP - 19.624.542-7,
CNPJ - 30.972.218/0001-79, nos termos do PARECER TÉCNICO
COTAC N.º 46/2018.

Art. 10º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
assinatura.

Cientifique-se.

Plenário do CONSELHO DE DESENVOLVIMENT O INDUSTRIAL
DO ESTADO DO PIAUÍ – CODIN, em Teresina, (PI), em 09 de
novembro de 2018.

IGOR LEONAM PINHEIRO NERI
Presidente do CODIN

Of. 763
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMNISTRATIVO E
CONTRA RAZÕES

TOMADA DE PREÇOS Nº. 018 / 2018

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER,
através da Comissão Permanente de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria Nº 029, de 02 de maio de 2018, torna público o Resultado
de Julgamento do Recurso Administrativo e Contra-Razões de Recurso
interpostos pelas empresas GEOSISTEMAS ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO LTDA e SOARES E SOARES ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA respectivamente, nos autos da Tomada de Preços
nº 018/2018, cuja decisão, foi pelo CONHECIMENTO  do recurso
formulado pela empresa GEOSISTEMAS ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO LTDA, porém, no mérito, dá-lhe provimento parcial,
retificando a pontuação atribuída a empresa SOARES E SOARES
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA nos quesitos Plano de Trabalho
e Conhecimento do Problema, com vistas do processo aos interessados,
no horário de expediente desta Autarquia, na forma do art. 109, § 5º, da
Lei nº 8.666/93, ao tempo em que comunicamos, também, que não
havendo impedimento de ordem legal, será procedida a abertura dos
envelopes das empresas classificadas relativos às propostas de preços
constante do Envelope Nº 04, às 10:00 (dez) horas do primeiro dia útil
após a publicação deste Aviso, na sala de reunião da Comissão de
Permanente de Licitação do DER/PI.

Teresina, 21 de novembro de 2018.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da COPEL/DER/PI

Of. 822

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2018

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação –
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará Tomada de Preços nº 011/
2018, do tipo “Menor Preço por Lote”, regida pela Lei Federal nº
8.666, de 21/06/93 e suas alterações, Processos Administrativos nº
0014787/2018 e 0009815/2018, cujo objeto consiste no serviço de
Reforma na U. E. Ricardo Augusto Veloso em Luís Correia-PI e de
Reforma da Universidade Aberta-UAPI em União-PI. ABERTURA:
11/12/2018 às 10h00min. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por
Preço Unitário. VALOR DO EDITAL: R$ 30,00 (trinta reais) não
reembolsáveis, pagáveis a SEDUC/PI, Conta 112.935-X, Agência 3791-
5, Banco do Brasil, com a devida autenticação. RECURSOS: Fontes:
10(Convênio Federal nº 8187/2013-2018) e 16(Crédito Interno).
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e
F – Térreo, nesta Capital. Fone: (86) 3216-3239/3212. E-mail:
licitacao.seducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 23 de novembro de 2018.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 400

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC

Of. 137
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO 20/2017

CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: SOBRAL SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
CNJP:12.922.475/0001-14
OBJETO: Prorrogar o prazo de execução e vigência do respectivo
contrato para 01 de novembro de 2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2018.
VALOR MENSAL:  R$ 75.604,42.
VALOR GLOBAL:  R$ 907.253,04.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Programa de Trabalho:
28.101.04.122.90.2000; Elemento de Despesa: 33.90.37; Fonte de
Recurso: 100.
SIGNATÁRIOS: Robério Aslay de Araújo Barros- Secretário do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Janayna Pereira
de Mesquita- Sócio Administrador.

Of. 062

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO 07/2017

CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: MUTUAL LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
CNJP:10.659.927/0001-91
OBJETO: Prorrogar o prazo de execução e vigência do respectivo
contrato, que tem como objeto locação de mão de obra terceirizada,
para 23 de outubro de 2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 23 de outubro de 2018.
VALOR MENSAL: R$ 93.051,94.
VALOR GLOBAL: R$ 1.116.623,28.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Programa de Trabalho:
28.101.04122.90.2000; Elemento de Despesa: 33.90.37; Fonte de
Recurso: 100.
SIGNATÁRIOS: Robério Aslay de Araújo Barros- Secretário do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Hercília de Jesus
Martins Rodrigues- Sócio Administrador.

Of. 063

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, vêm
por meio deste retificar o Extrato do Contrato 32/2018, Publicado no
DOE 215, em 20 de novembro 2018, nos seguintes termos:

EXTRATO DO CONTRATO 32/2018

Onde se lê: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Programa de Trabalho: 28.101.04.122.0090.2000
Elemento de Despesa: 33.90.39
Fonte de Recurso: 100

Leia-se: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa de Trabalho: 28.101.18.542.0017.2136
Elemento de Despesa: 33.90.39
Fonte de Recurso: 18

Of. 064

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
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SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ 
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE  

CNPJ: 06.553.564/0015-33 
 

 

 
Av. José  Cavalcante, s\n –centro – Uruç uí -PI. 

Fone (89) 3544-1405. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  SENADOR DIRCEU ARCOVERDE
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EXTRATO DE CONTRATO

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2018  DO PREGÃO
PRESENCIAL  Nº 05/2018 – AQUISIÇÃO DE MA TERIAL  DE
EXPEDIENTE LOTE II.

Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 05/2018
Nº DO CONTRATO: 013/2018
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL  Nº 10.520 DE 2002 E
LEI FEDERAL  Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL  LEÔNIDAS MELO
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0002-19
CONTRATADA: LIVRARIA  E PAPELARIA  CAMPOS LTDA
CNPJ. DO CONTRATADO: 04.154.079/0001-66
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL  DE EXPEDIENTE LOTE II .
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/06/2018.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03/09/2018
VALOR GLOBAL: R$ 66.900,00 ( SESSENTA E SEIS MIL E
NOVECENTOS REAIS)
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BP A/TESOURO/SESAPI -
339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: LAIANNE
DE SOUSA SANTOS. CONTRATADO: LIVRARIA  E PAPELARIA
CAMPOS LTDA

Of. 018

AVISO DE HABILIT AÇÃO
CONVITE N° 001/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de
Licitações, vinculada ao IDEPI, torna público aos interessados,
resultado do julgamento da fase de habilitação do certam em epigrafe,
que a Comissão Permanente de Licitações instituída conforme portaria
DG de nº 001/2018 IDEPI, após a exame dos documentos apresentados
pelas licitantes, decidiu que a empresas: S F CORREIA
ELETRIFICAÇÃO E ENGENHARIA ME, SETEL – SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA – EPP e CONSTEL –
CONSTRUTORA DE REDES ELÉTRICAS LTDA, apresentaram os
documentos exigidos na fase de habilitação, onde estão consideradas
habilitadas no certame. A ata de julgamento e demais documentos,
encontram-se no processo administrativo e à disposição dos
interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito
a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-
1016 e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta-feira, das
08:00 às 13:00 horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 21 de novembro de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA  OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 1418

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI
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SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ 
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE  

CNPJ: 06.553.564/0015-33 
 

 

 
Av. José  Cavalcante, s\n –centro – Uruç uí -PI. 

Fone (89) 3544-1405. 
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Extrato de Contrato
Contrato Administrativo n° 035/SSP-PI/2018

CONTRATO N.º 035/SSP-PI/2018.
PROCESSO N° AA.027.1.002793/18-53
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n° 003/2018.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV da LEI 8.666/93.
CONTRATANTE: Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA
ESTADUAL  DE SEGURANÇA PÚBLICA. CNPJ DO
CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90.
CONTRATADA(S): LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS
EIRELI EPP. CNPJ DA CONTRATADA: 12.039.966/0001-11.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DA
EMPRESA LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS
EIRELI EPP PARA GERIR O SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DA
FROTA DA SSP/PI E PC/PI.
VIGÊNCIA: DA DATA DA ASSINATURA ATÉ O DIA 18/12/2018.
VALOR DO CONTRATO: TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: 0% (zero
por cento). TAXA DE DESCONTO APLICADA SOBRE O VALOR
MÉDIO ANP DOS COMBUSTÍVEIS:  - 0,12% (menos zero, virgula
doze por cento). VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.200.000,00
(um milhão e duzentos mil Reais).
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.
FONTE DE RECURSO: 120.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE: Rubens
da Silva Pereira PELA CONTRATADA: Carlos Eduardo Torcineli.
OBSERVAÇÃO: A data fixada como limite da vigência corresponde à
data esperada para a concretização da renovação do Contrato n°
041/2017 – SEADPREV. Caso não venha a ocorrer a renovação do
contrato mencionado no item anterior, o presente o contrato terá
vigência por 90(noventa) dias, prorrogável por igual período, conforme
limite definido no inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 21/11/2018

Cel. Rubens da Silva Pereira
Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

Of. 1246

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Of. 137

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

ÓRGÃO: HOSPITAL AREOLINO DE ABREU – H.A.A
COMISSAÕ DE LICIT AÇÃO
CONTRATO Nº 10/2018
FUNDAMENTAÇÃO: PREGÃO Nº 02/17-DL/SLC/SEADPREV/PI-
LIBERAÇÃO 0305/2018
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS
CONTRATANTE:  HOSPITAL AREOLINO DE ABREU-HAA
CONTRATADO:  AGRESTE COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA-ME, CNPJ: 15.811.210/0001-37
ASSINATURA: 22 DE NOVEMBRO DE 2018
VIGÊNCIA:  12(doze) meses, a partir da data da assinatura deste
contrato.
VALOR TOTAL: R$ 16.530,00 (Dezesseis Mil Quinhentos e Trinta
Reais)
FONTE DE RECURSO: 100 (Tesouro Estadual)

Of. 297

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL AREOLINO DE ABREU
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO PARA INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SEID
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2018-HPM

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.906.1.001938/18- HPMPI;
MODALIDADE: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 43/2017-
MPPI, oriunda do Edital de Licitação nº 33/2017, Pregão Eletrônico,
Processo Adm. nº 27.502/2017 – MPPI, Conforme a Liberação nº 40/
2018 – CLC/MPPI, de 13.11.2018.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 15, II, e seus parágrafos, da Lei Federal
nº. 8.666/93, combinado com o Decreto Estadual nº 11.319/2004;
CONTRATANTE: Hospital Dir ceu Arcoverde – HPMPI
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA : M. J. LOPES MONTEIRO-ME (Comer cial
Monteiro)
CNPJ Nº 02.985.402/0001-18, Inscrição Estadual nº 19.442.715-3;
OBJETO: Contratação da empresa especializada para o fornecimento
de Material de Expediente.
VIGÊNCIA E EFICÁCIA : O presente Instrumento de Contrato tem
por termo inicial a data de sua assinatura, 21.11.2018, e por termo
final, um ano a partir dessa data, o dia 20.11.2019, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, com
eficácia legal após a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do
Estado, com início e vencimento em dia de expediente, devendo-se
excluir o primeiro e incluir o último.
DATA DA ASSINATURA: 21 de Novembro de 2018.
VALOR R$: 11.334,00 (Onze mil e trezentos e trinta e quatro reais)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30
ORIGEM  DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro).
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Cel. PM George Afonso Félix de Carvalho – Dir.
Geral. CPF nº 343.083.503-87.
Pela Contratada: Representante Legal – Francivaldo Costa da Silva
CPF nº. 639.544.605-30.
INFORMAÇÕES : CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul
- Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 47/2018-HPM

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.906.1.001938/18- HPMPI;
MODALIDADE: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 43/2017-
MPPI, oriunda do Edital de Licitação nº 33/2017, Pregão Eletrônico,
Processo Adm. nº 27.502/2017 – MPPI, Conforme a Liberação nº 40/
2018 – CLC/MPPI, de 13.11.2018.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 15, II, e seus parágrafos, da Lei Federal
nº. 8.666/93, combinado com o Decreto Estadual nº 11.319/2004;
CONTRATANTE: Hospital Dir ceu Arcoverde – HPMPI
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA : M. J. LOPES MONTEIRO-ME (Comer cial
Monteiro)
CNPJ Nº 02.985.402/0001-18, Inscrição Estadual nº 19.442.715-3;
OBJETO: Contratação da empresa especializada para o fornecimento
de Material de Limpeza.
VIGÊNCIA E EFICÁCIA : O presente Instrumento de Contrato tem
por termo inicial a data de sua assinatura, 21.11.2018, e por termo
final, um ano a partir dessa data, o dia 20.11.2019, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, com
eficácia legal após a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do
Estado, com início e vencimento em dia de expediente, devendo-se
excluir o primeiro e incluir o último.
DATA DA ASSINATURA: 21 de Novembro de 2018.
VALOR R$: R$ 12.519,50 (Doze mil e quinhentos e dezenove reais
e cinquenta centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30
ORIGEM  DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro).
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Cel. PM George Afonso Félix de Carvalho – Dir.
Geral. CPF nº 343.083.503-87.
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PORTARIA Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

 
Nomeação de Policiais M ilitares para Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do Hospital 

Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPM PI, exercício 2018. 

 
O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPMPI, no uso de suas atribuiç ões legais, e em conformidade com o Art. 6º, I, II, III, IV e 

VIII do Decreto Estadual Nº 13.565, de 10/03/09, em conformidade com o Art. 51, § 4º da lei 

8.666/93, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os policiais abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do HPMPI, exercício ano de 2018, como segue: 

� M AJOR PM  RG 10.12101-95 - JOSÉ A. NORBERTO DE M OURA - Presidente; 

� CB PM RG 10.13302-05 - FRANCISCO CLAUDIO  DA SILVA COSTA – Membro 

� ALCFC MAT. 160547-0/RG 10.13385-05 - ERIVAN  RIBEIRO LIM A – Membro. 

Art. 2º - Nomear o CABO PM Mat. 159.739-6 - HUMBERTO  ALVES DE 

SOUSA FILHO, como Suplente da CPL/HPMPI. 

Art. 3º - Revogar as disposiç ões contidas na Portaria 03/DG/HPM/2017, datada 

de 24 de janeiro de 2017; 

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar da data de 

publicação, revogadas as disposiç ões em contrário. 

 
 

             GEORGE AFONSO FÉLIX DE CARVALHO, Coronel QOPM  
Diretor Geral do HPMPI 
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PORTARIA Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

 
Nomeação de Policiais M ilitares para Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do Hospital 

Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPM PI, exercício 2018. 

 
O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPMPI, no uso de suas atribuiç ões legais, e em conformidade com o Art. 6º, I, II, III, IV e 

VIII do Decreto Estadual Nº 13.565, de 10/03/09, em conformidade com o Art. 51, § 4º da lei 

8.666/93, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os policiais abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do HPMPI, exercício ano de 2018, como segue: 

� M AJOR PM  RG 10.12101-95 - JOSÉ A. NORBERTO DE M OURA - Presidente; 

� CB PM RG 10.13302-05 - FRANCISCO CLAUDIO  DA SILVA COSTA – Membro 

� ALCFC MAT. 160547-0/RG 10.13385-05 - ERIVAN  RIBEIRO LIM A – Membro. 

Art. 2º - Nomear o CABO PM Mat. 159.739-6 - HUMBERTO  ALVES DE 

SOUSA FILHO, como Suplente da CPL/HPMPI. 

Art. 3º - Revogar as disposiç ões contidas na Portaria 03/DG/HPM/2017, datada 

de 24 de janeiro de 2017; 

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar da data de 

publicação, revogadas as disposiç ões em contrário. 

 
 

             GEORGE AFONSO FÉLIX DE CARVALHO, Coronel QOPM  
Diretor Geral do HPMPI 
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PORTARIA Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

 
Nomeação de Policiais M ilitares para Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do Hospital 

Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPM PI, exercício 2018. 

 
O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPMPI, no uso de suas atribuiç ões legais, e em conformidade com o Art. 6º, I, II, III, IV e 

VIII do Decreto Estadual Nº 13.565, de 10/03/09, em conformidade com o Art. 51, § 4º da lei 

8.666/93, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os policiais abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do HPMPI, exercício ano de 2018, como segue: 

� M AJOR PM  RG 10.12101-95 - JOSÉ A. NORBERTO DE M OURA - Presidente; 

� CB PM RG 10.13302-05 - FRANCISCO CLAUDIO  DA SILVA COSTA – Membro 

� ALCFC MAT. 160547-0/RG 10.13385-05 - ERIVAN  RIBEIRO LIM A – Membro. 

Art. 2º - Nomear o CABO PM Mat. 159.739-6 - HUMBERTO  ALVES DE 

SOUSA FILHO, como Suplente da CPL/HPMPI. 

Art. 3º - Revogar as disposiç ões contidas na Portaria 03/DG/HPM/2017, datada 

de 24 de janeiro de 2017; 

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar da data de 

publicação, revogadas as disposiç ões em contrário. 

 
 

             GEORGE AFONSO FÉLIX DE CARVALHO, Coronel QOPM  
Diretor Geral do HPMPI 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 037/2016

CONTRATANTE:  Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí - ATI.
CNPJ: N° 08.839.135/0001-57.
CONTRATADA : Comercial Eqip Ltda.
CNPJ: Nº 00.113.110/0001-60.
OBJETO: Constitui objeto deste termo aditivo, prorrogar a vigência
do Contrato nº 037/2016, estabelecida na sua Cláusula Décima por
mais 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 05/10/2018.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 2000.
NATUREZA DE DESPESA: 339039.
FONTE DE RECURSOS: 0100001001.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Avelyno Medeiros da Silva Filho.
Pela Contratada:   Emanuel Kerley Normando De Queiroz.

Avelyno Medeiros da Silva Filho
Diretor Geral da ATI.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 039/2016

CONTRATANTE:  Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí - ATI.
CNPJ: N° 08.839.135/0001-57.
CONTRATADA : Logus Copiadoras, Digitalização e Sistemas Ltda.
CNPJ: Nº 14.926.785/0001-32.
OBJETO: Constitui objeto deste termo aditivo, prorrogar a vigência
do Contrato nº 039/2016, estabelecida na sua Cláusula Décima por
mais 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 05/10/2018.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 2000.
NATUREZA DE DESPESA: 339039.
FONTE DE RECURSOS: 0100001001.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Avelyno Medeiros da Silva Filho.
Pela Contratada: José Bezerra Veras Junior.

Avelyno Medeiros da Silva Filho
Diretor Geral da ATI.

Of. 740

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO – ATI

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 81/2014.
Processo administrativo Nº 16.743/2014.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: PAC ENGENHARIA LTDA.
CNPJ do Contratado: 09.020.353/0001-28.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo prorrogação da vigência contratual até 31 de dezembro de 2019.
Data de Assinatura do Aditivo: 22 de novembro de 2018.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda De
Moraes e Pela Contratada: Francisco Marcelo Carvalho Mendes.

Deusval Lacerda De Moraes
Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 780

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA
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Pela Contratada: Representante Legal – Francivaldo Costa da Silva
CPF nº. 639.544.605-30.
INFORMAÇÕES : CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul
- Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min. às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 48/2018-HPM

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.906.1.001756/18- HPMPI;
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 03/2018 – CPL/HPMPI, oriundo
do Processo Administrativo nº AA.906.1.001756/18 – HPMPI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 15, II, e seus parágrafos, da Lei Federal
nº. 8.666/93, combinado com o Decreto Estadual nº 11.319/2004;
CONTRATANTE: Hospital Dir ceu Arcoverde – HPMPI
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA : Ricek Indústria e Comercio LTDA (RICEK);
CNPJ nº 04.331.432/0001-36 e Insc. Estadual nº 19.447.504-2;
OBJETO: Material para Lavanderia (acidulante, aditivo, alvejante,
amaciante e detergente), com a cessão de 3 (três) dosadores
automáticos em regime de comodato;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA : O presente Instrumento de Contrato tem
por termo inicial a data de sua assinatura, 21.11.2018, e por termo
final, um ano a partir dessa data, o dia 20.11.2019, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, com
eficácia legal após a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do
Estado, com início e vencimento em dia de expediente, devendo-se
excluir o primeiro e incluir o último.
DATA DA ASSINATURA: 21 de Novembro de 2018.
VALOR R$: R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30
ORIGEM  DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Cel. PM George Afonso Félix de Carvalho – Dir.
Geral. CPF nº 343.083.503-87;
Pela Contratada: Sócio-Administrador – Simplício Santos Filho
CPF nº. CPF nº. 138.589.983-20;
INFORMAÇÕES : CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul
- Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min. às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2018-HPM

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.906.1.001756/18- HPMPI;
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 03/2018 – CPL/HPMPI, oriundo
do Processo Administrativo nº AA.906.1.001756/18 – HPMPI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 15, II, e seus parágrafos, da Lei Federal
nº. 8.666/93, combinado com o Decreto Estadual nº 11.319/2004;
CONTRATANTE: Hospital Dir ceu Arcoverde – HPMPI
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA : Brandão & Brandão LTDA;
CNPJ nº 10.992.212/0001-56 e Insc. Estadual nº 19.206.112-7;
OBJETO: Flotador industrial para limpeza de piso;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA : O presente Instrumento de Contrato tem
por termo inicial a data de sua assinatura, 22.11.2018, e por termo
final, um ano a partir dessa data, o dia 21.11.2019, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, com
eficácia legal após a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do
Estado, com início e vencimento em dia de expediente, devendo-se
excluir o primeiro e incluir o último.
DATA DA ASSINATURA: 22 de Novembro de 2018.
VALOR R$: R$ 6.697,50 (Seis mil e seiscentos e noventa e sete
reais e cinquenta centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30
ORIGEM  DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Cel. PM George Afonso Félix de Carvalho – Dir.
Geral. CPF nº 343.083.503-87;
Pela Contratada: Sócio-Administrador – Antônio Soares Brandão
CPF nº. 134.319.003-72;
INFORMAÇÕES : CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul
- Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min. às 12h40min.

Of. 207

AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO AGESPISA POR REGISTRO DE PREÇOS

Nº 005/2018 – (CPL)

OBJETO: EVENTUAL  AQUISIÇÃO DE MA TERIAIS DO GRUPO
HIDRÁULICO P ARA ÁGUA, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES
OPERACIONAIS DOS SISTEMAS DE MANUTENÇÃO DA AGEPISA
NAS CIDADES DO INTERIOR E ENTORNO DE TERESINA NO
ESTADO DO PIAUÍ. Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e Esgotos
do Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo
Branco, nº 101-N – Cabral, 1º andar, Bloco “B”, o SRP Nº 005/2018-
CPL, nos termos da Lei 13.303/16, com abertura dos envelopes, no dia 11
de dezembro, às 09:00 horas, no endereço acima. O Edital em seu inteiro
teor será entregue aos interessados diariamente, de segunda à sexta-
feira, das 08:00 às 13:00 horas. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta
reais), para cobrir despesas com reprografia. Maiores informações pelo
telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 22 de novembro de 2018

ISAURA MARIA  JOSÉ AVELINO
Pregoeira

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 1483
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2018

Número do Processo de Licitação: N° AC.002.1.002237/18-71
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 27/2017 DL/
SEADPREV/PI
Fundamento legal: Processo Administrativo nº AC.002.1.002237/
18-71, Pregão Eletrônico nº 27/2017 DL/SEADPREV/PI, na forma
da Lei nº 10.520, de 17/07/02 e, Decreto Federal 3.555, de 08/08/
2000, Decreto Federal 7.892, de 23/01/2015 e Lei Complementar nº
123/2006, Subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, Lei 12.305/10 e demais
normais pertinentes ao objeto do certame.
Contratante:  Coordenadoria do Programa Mais Vida com
Cidadania para o Idoso
CNPJ da Contratante: 27.431.506/0001-01
Contratada: J. J. E SILVA - EPP
CNPJ do CNPJ da Contratada: 69.607.729/0001-27
Resumo do objeto do contrato: Locação de Veiculo
Prazo de vigência: 06 meses
Prazo de execução: 06 meses
Data de assinatura: 23/11/2018
Valor global: R$ 19.741,95 (dezenove mil setecentos e quarenta e
um reais e noventa e cinco centavos).
Ação Orçamentária: 1797
Natureza de Despesa: 33.90.39
Fonte de Recursos: 100
Signatários do contrato:
Pela Contratante: Marllos Rossano Ribeiro Gonçalves de Sampaio
Pela Contratada: Josiel Jerônimo e Silva

Of. 010

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA MAIS VIDA
COM CIDADANIA  PARA O IDOSO – CVCI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações

abaixo:

Processo nº 493 /2018 – Dispensa  de licitação nº 480/2018
Empresa: ELLO DIST. DE MEDICAMENTOS
Objeto: Medicamentos

Valor: 10.901,80 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 648 /2018 – Dispensa  de licitação nº 633/2018
Empresa: JORGE BATISTA ObJETO: Mat. descartável
Valor: 5.593,000Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of. 203
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí

EXTRATOS DE CONTRATOS – ADAPI/2018
TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO N° 25/2016
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES
TEIXEIRA
CPF: 341.843.413-49
OBJETO: locação de um imóvel situado no município de Aroeiras do
Itaim - PI
VALOR MENSAL: R$ 281,00 (Duzentos e oitenta e um reais) mensais
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 24, X
FONTE DE RECURSO: 00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 339039
DATA DE ASSINATURA: 01 de setembro de 2018
DATA DA VIGÊNCIA: 03 de setembro de 2019

TERMO ADITIVO N° 04 AO CONTRATO N° 10/2014
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: SANDRA RIBEIRO DA SILVA FEITOSA
CPF: 064.742.383-99
OBJETO: locação de um imóvel situado no município de Ribeira do
Piauí - PI
VALOR MENSAL: R$ 240,00 (Duzentos e quarenta reais) mensais
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 24, X
FONTE DE RECURSO: 00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 339039
DATA DE ASSINATURA: 03 de setembro de 2018
DATA DA VIGÊNCIA: 03 de setembro de 2019

TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO N° 26/2016
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: JOANA MARIA DE ARAÚJO NASCIMENTO
CPF: 852.336.253-34
OBJETO: locação de um imóvel situado no município de Boqueirão
do Piauí - PI
VALOR MENSAL: R$ 336,00 (Trezentos e trinta e seis reais) mensais
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 24, X
FONTE DE RECURSO: 00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 339039
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES

AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES – PI, através da
CPL, realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n.
007/2018, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL
(EMPREITADA GLOBAL), em 13/12/2018, ás 08:30h, tendo como
objeto a prestação de serviços de pavimentação de vias urbanas no
município. VALOR: R$ 108.702,30. RECURSO: Orçamento Geral/
Secretaria de Estado das Cidades.  EDITAL: Rua São Nicolau, s/n,
centro. TEL: 89-3469-1118.

Santa Cruz dos Milagres (PI), 22 de novembro de 2018.

Marcello de Andrade Ferreira
Presidente da CPL

PP  541

O U T R O S

PEDRO TIAGO BRITO OLIVEIRA , CPF – 624.907.723-03  torna

público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos – SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental - DBIA

para a atividade pecuária Suinocultura (Ciclo Completo), no imóvel

São Domingos, Zona Rural do município de Luís Correia (PI). Foi

apresentado Projeto técnico e Memorial Descritivo.

PP  543

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA  NOVA-PI, torna público que

REQUEREU à SEMAR/PI, RENOVAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

BAIXO IMP ACTO AMBIENT AL , com nº 0222-A/14. Para realizar obras

e serviços de Implantação de Sistema de Abastecimento de Água: com

Sistema de Captação, ETA, Adução de Água Bruta, Adução de Água

Tratada, Sub-Adutora de Água Tratada, Captação e Recalque,

Tratamento, Tubulação de Despejo de Lavagem dos Filtros, 01 (um)

Reservatório de Concreto Armado de 60m³ (Localidade São João Batista),

01 (um) Reservatório de Concreto Armado de 20m³ (Localidade Lagoa),

Rede de Distribuição e Ligações Domiciliares, a ser executado nas

Localidades São João Batista, Lagoa Baixa do Mel, Chapada da Aguinha,

Serra do Provísio I, Serra do Provísio II, Bela Vista São Carlos e

Barreirinhas, município de Vila Nova, Estado do Piauí.

PP  539

DATA DE ASSINATURA: 03 de setembro de 2018
DATA DA VIGÊNCIA: 03 de setembro de 2019

CONTRATO N° 21/2018
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: DELMARIZ RIBEIRO DE MACEDO
CPF: 647.061.253-91
OBJETO: locação de um imóvel situado no município de Anísio de
Abreu - PI
VALOR MENSAL: R$ 500,00 (Quinhentos reais) mensais
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 24, X
FONTE DE RECURSO: 00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 339039
DATA DE ASSINATURA: 22 de novembro de 2018
DATA DA VIGÊNCIA: 22 de novembro de 2019

CONTRATO N° 22/2018
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: JOSÉ LUIS DE MELO NETO
CPF: 226.626.263-72
OBJETO: locação de um imóvel situado no município de Brasileira - PI
VALOR MENSAL: R$ 286,00 (Duzentos e oitenta e seis reais) mensais
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 24, X
FONTE DE RECURSO: 00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 339039
DATA DE ASSINATURA: 01 de outubro de 2018
DATA DA VIGÊNCIA: 01 de outubro de 2019

TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO N° 28/2016
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: BERGAMINI ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS
LTDA
CNPJ: 04.250.934/0001-32
OBJETO: locação de um imóvel situado no município de Pedro II - PI
VALOR MENSAL: R$ 660,30 (Seiscentos e sessenta reais e trinta
centavos) mensais
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 24, X
FONTE DE RECURSO: 00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 339039
DATA DE ASSINATURA: 24 de outubro de 2018
DATA DA VIGÊNCIA: 24 de outubro de 2019

TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N° 22/2017
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: ANTÔNIO AMORIM DIAS
CPF: 987.666.198-15
OBJETO: locação de um imóvel situado no município de Capitão
Gervásio de Oliveira - PI
VALOR MENSAL: R$ 308,00 (Trezentos e oito reais) mensais
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 24, X
FONTE DE RECURSO: 00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 339039
DATA DE ASSINATURA: 26 de outubro de 2018
DATA DA VIGÊNCIA: 25 de outubro de 2019

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL - PROJUR/2018

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 01/2018
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí – ADAPI
CONTRATADO: ROSILDA DE ASSIS RUBEN MACEDO
OBJETO: Rescisão amigável do Contrato Administrativo N° 01/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 77, 78, inciso XII e 79, inciso II da Lei
N° 8.666/93 c/c Cláusula Sexta do referido Contrato.
DATA: 22/11/2018

Of.  580
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COMUNICADO
A empresa AMANDA  MARTINS SARAIVA OLIVEIRA ,
CNPJ 29.830.061/0001-68, situada no Conjunto Jardim
Aeroporto, s/n, Bairro São Judas Tadeu, Parnaíba – Piauí,
representada por sua titular Amanda Martins Saraiva Oliveira.
Vem tornar público o pedido de alteração de titularidade da
licença ambiental de

PP  544

EQUATORIAL  ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 03.220.438/0002-54

NIRE nº 2130000938-8 - Companhia Aberta
Concessão de Licença de Instalação (LI) e

Autorização de Supressão de Vegetação (ASV)
A Equatorial Energia S.A., inscrita no CNPJ nº 03.220.438/0002-54,
torna público que recebeu do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), em 31/10/2018 a
Licença de Instalação (LI) n° 1244/2018 e, em 20/11/2018 a Autorização
de Supressão de Vegetação (ASV) n° 1336/2018 para a Linha de
Transmissão - LT 500kV Rio das Éguas – Barreiras II – Buritirama –
Queimada Nova II, que inclui o Seccionamento da LT 500kV Gilbués
II – Gentio do Ouro II, processo IBAMA nº 02001.100292/2017-51.
Joseph Zwecker - Diretor.

Mineração Alvorada Ltda , CNPJ: 10.922.751/0001-19, torna público
que requereu da Sec. Municipal de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos de Teresina - SEMAM, Licenciamento Ambiental (Lic.
Prévia, Lic. de Extração, Lic. de Instalação e Lic. de Operação) para
extração de areia no rio Parnaíba, localizado na Qd. 387, zona sul,
Bairro Vermelha, Teresina/PI.

PP  545

EDITAL
A empresa VIEIRA  E MEIRA  FLORESTAL LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº. 11.425.750/0001-21, torna público que
REQUEREU junto a Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(LO) para Atividade de TRANSPORTE DE PRODUTOS
PERIGOSOS – TPP, situado na BR-135 / Km 549,
localizado na Fazenda 3R, s/n – Serra da Santa Marta, zona
rural do município de São Gonçalo do Gurgueia-PI.

PP  540

CORTEZ ENGENHARIA  LTDA., CNPJ Nº 10.505.311/0001-66,
torna público que requereu à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
E RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR, a Licença Prévia (LP), Licença
de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), para: extração de
saibro para uso na construção civil, em uma área de 50.0 ha, situado
na localidade Volta – Data Gameleira de Cima, zona rural do Município
de Lagoa do Barro do Piaui/PI.

PP  542

P. P. 532
3-2
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